
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N.º 12/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 02/2026 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

CONTRATO N° 11 

PARTES: 

CONTRATANTE:      

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMIM, com sede na Praça Divino Espirito Santo , nº 06 – Bairro
Centro , na cidade de Lamim  CEP 36455000  – MG , inscrita no CNPJ/MF N. 24 179 426/0001-12 ,
neste ato representado pelo seu Waldiney de Souza Campos, portador do CPF N.  03368755684 ,
doravante denominada CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   

DIVIRTOTECA AJM LTDA , com sede na Rua Alberto Cabre , nº 521 – Bairro Vila Pinto , na cidade de
Varginha  ,  CEP 37010630  –  MG ,  inscrita  no  CNPJ/MF N.  53  873  711/0001-37  ,  neste  ato
representada pelo seu Administrador ,  senhor MATHEUS LUIS NASCIMENTO QUINTILIANO ,
portador do CPF N. 10225522608 , E-MAIL INSTITUCIONAL: divirtoteca@hotmail.com , doravante
denominada CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado,
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Administrativo de
Contratação nº. 12/2026 , Dispensa nº. 02/2026  e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

Contratação de Promoção de Eventos para o carnaval. • Contratação de Equipe para conduzir a
Matinê Infantil realizada nas datas 15/02/2026 e 16/02/2026 com Apresentação de Dj Infantil, com
repertório  adequado  ao  público  infantil  para  os  dois  dias  com  Coordenador  de  brincadeiras,
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responsável pela organização e condução das atividades recreativas para os dois dias, fantasiado; •
Locutor Animador para interação com o público e condução do evento das matinês, sendo duas
diárias, e 4 diárias para os eventos no período da noite. • Distribuição de 500 unidades de picolé no
sábado durante  a  matinê.  •  Distribuição  de  500 brinquedos:  Bonecas,  carrinhos,  bolas,  jogos,
educativos, entre outros, para a segunda-feira durante a matinê. • Distribuição de algodão doce e
pipoca durante os dois dias de matinê. (15/02/2026 e 16/02/2026). • Disponibilização de uma cama
elástica durante os dois dias de matinê. (15/02/2026 e 16/02/2026). • 3 personagens fantasiados
(desenho animado infantil) para interação. 

 

1.1. CONTRATAÇÃO  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo de
Contratação 12/2026 e demais anexos que formam o Aviso de Dispensa N° 02/2026  independente
de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ R$ 33.870,00 , correspondente à proposta ofertada
pela CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados: 

 

Lote 1
LOTE 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

prestação de serviços - Contratação de Promoção de Eventos para o
carnaval. • Contratação de Equipe para conduzir a Matinê Infantil
realizada nas datas 15/02/2026 e 16/02/2026 com Apresentação de Dj
Infantil, com repertório adequado ao público infantil para os dois dias
com Coordenador de brincadeiras, responsável pela organização e
condução das atividades recreativas para os dois dias, fantasiado; •
Locutor Animador para interação com o público e condução do evento
das matinês, sendo duas diárias, e 4 diárias para os eventos no período
da noite. • Distribuição de 500 unidades de picolé no sábado durante a
matinê. • Distribuição de 500 brinquedos: Bonecas, carrinhos, bolas,
jogos, educativos, entre outros, para a segunda-feira durante a matinê.
• Distribuição de algodão doce e pipoca durante os dois dias de matinê.
(15/02/2026 e 16/02/2026). • Disponibilização de uma cama elástica
durante os dois dias de matinê. (15/02/2026 e 16/02/2026). • 3
personagens fantasiados (desenho animado infantil) para interação

1,00
serviço R$ 33.870,00 R$ 33.870,00

Total Lote 1 x1 R$ 33.870,00
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2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais,
conforme art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que
venham  ser  necessárias  durante  sua  vigência  decorrente  de  alterações  unilaterais
do  CONTRATANTE  ou  por  acordo  entre  as  partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

3.2. Havendo necessidade de prorrogação da vigência contratual deverá observar o disposto na
cláusula 8.2. do presente contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO/ 

4.1. O valor total do contrato é de R$ R$ 33.870,00  ( trinta e três mil e oitocentos e setenta reais ),
pago em parcelas mensais.  

4.2 O pagamento será realizado por débito em conta corrente da CONTRATADA.  

4.3. O pagamento será efetivado mensalmente, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente a
entrega dos itens de acordo com cada OF (Ordem de Fornecimento), condicionado ao recebimento
definitivo  do serviço,  ocasião  em que o  Tesoureiro  verificará  regularidade fiscal  e  trabalhista,
mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) mesma(s) . 

 

CLÁUSULA  QUINTA  -  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1.  Conforme as  normas financeiras  vigentes,  não  haverá  reajustamento  de  preços,  no  prazo
inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IPCA
publicado pelo IBGE.  

5.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
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caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do art. 124,
inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021. 

5.2.1. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o
Fornecedor contratado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

5.2.2. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de
10(dez) dias úteis após seu protocolo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: 

3.3.90.39.00.2.11.02.13.695.0010.2.0071 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.1.1 Prestar o serviço solicitado no prazo e condições estipuladas no presente termo.  

7.1.2 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro, de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos eventuais
serviços executados por seus empregados. 

7.1.3  Garantir  o  mais  rigoroso  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  informações,  documentos  e
especificações que venham a ter acesso em razão do objeto, não podendo, sob qualquer pretexto,
revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 

7.1.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos. 

7.1.5 Manter-se, durante toda a vigência dos contratos, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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7.1.6 Atender ao CONTRATANTE durante a execução do objeto, quando solicitado. 

7.1.7 Arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto, tais como: transportes, seguros,
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e outros que resultarem do fiel cumprimento objeto,
serão inteiramente de responsabilidade da empresa Contratada. 

7.1.8 Substituir, no prazo indicado neste documento o objeto em desacordo com a proposta ou as
especificações do objeto deste termo, ou que porventura sejam entregues/realizados com defeitos ou
imperfeições. 

7.1.9 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato quando se
verifique vícios, defeitos ou incorreções. 

7.1.10 Informar números de seus telefones fixos e celulares,  endereço físico e eletrônico para
contato, mantendo-os atualizados, como também informar o preposto representante. 

7.1.11 Comunicar ao Contratante, por escrito, por meio físico ou digital, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Fornecer informações necessárias para o planejamento das ações da secretaria. 

8.1.2 Acompanhar e supervisionar a execução dos serviços. 

8.1.3  Efetuar  os  pagamentos  nos  prazos  estabelecidos,  desde  que  cumpridas  as  condições
contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1. O contrato celebrado poderá ser EXTINTO conforme nas hipóteses do art. 137 da Lei Federal N°
14.133/2021. A
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA  serão
aplicadas as sanções constantes no Aviso de Dispensa. 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes
sanções: 

I - multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo
licitante. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

10.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo
licitante. 

II -impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo
licitante. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
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10.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.1.9. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – advertência; 

10.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

10.1.11. Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

10.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

10.1.13. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.1.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1.  A Contratada não poderá ceder  ou transferir  o  contrato  sem a autorização expressa da
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
H

E
U

S
 L

U
ÍS

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 Q

U
IN

T
IL

IA
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
0C

-5
33

9-
35

D
F

-E
C

0C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
C

0C
-5

33
9-

35
D

F
-E

C
0C

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições
constantes do Aviso de Dispensa nº 02/2026 , Processo Administrativo de Contratação nº  12/2026 . 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia,
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a
seus objetivos; 

b)  quando  for  necessária  a  modificação  do  valor  contratual  em decorrência  de  acréscimo  ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b)  quando  necessária  a  modificação  da  forma de  pagamento  por  imposição  de  circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 

13.2.  O contratado será obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1. A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela demanda A
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de  contratação  e/ou  adstrito  a  unidade  gestora  do  contrato,  admitida  a  delegação  conforme
estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, conforme Decreto
Municipal nº xxx/202x. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam ser  dirimidas
administrat ivamente,  serão  processadas  e  ju lgadas  no  Foro  da  Comarca  de
Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um
só  efe i to ,  às  quais ,  depois  de  l idas ,  são  ass inadas  pelas  representantes  das
partes,  CONTRATANTE  e  CONTRATADA,  e  pelas  testemunhas  abaixo.  

 

Lamim  e 13 de fevereiro de 2026 . 

                          

Waldiney de Souza Campos 

Prefeito Municipal   

 

DIVIRTOTECA AJM LTDA 

Representante Legal do Fornecedor 

                     

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
H

E
U

S
 L

U
ÍS

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 Q

U
IN

T
IL

IA
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

C
0C

-5
33

9-
35

D
F

-E
C

0C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
C

0C
-5

33
9-

35
D

F
-E

C
0C



VERIFICAÇÃO DAS
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